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Estado de Mahl·Grosso 

LEI NQ 216 • de 11 de dezembro de 1 948. 

Ficam isentos do pagamento ~e im 
postos os mercadort"ls ambulpntps. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 

FaQo saber que a Assembléi~ Legislattvq do E~ 

tado decreta e eu sanciono a se~ulnte lei: 
Artigo lQ - Picam isentos do pagamento de im­

postos, os mercadores ambul'll1tes, que flor despacho do Secre­

tário ~o Interior, Justiça e Finanças, comJrovado o seu est~ 
do de invalidez me~iante ate~tado médico, forem julgados in 

capazes ou impossibilitados de outros serviços. 

Artigo 2 Q - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revo5adas as disposições em contr~rio. 

Palacl0 Alencastro, em Culab~, 11 de dezerbro­

de 1 948, 127 Q da Independência e 6oº da República • 
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